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RESOLUÇÃO N. 195, DE 2 DE MARÇO DE 2015 - TST/GP

Edita a Instrução Normativa n° 37, que regulamenta procedimentos em 
caso de Incidente  de  Uniformização  de Jurisprudência  no âmbito  dos 
TRTs, suscitado na forma do art. 896, § 4°, da CLT.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
em sessão ordinária  hoje realizada, sob a Presidência  do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, Presidente do Tribunal, presentes os 
Excelentíssimos  Senhores  Ministros  Ives  Gandra  da  Silva  Martins  Filho,  Vice-
Presidente  do  Tribunal,  João  Oreste  Dalazen,  Maria  Cristina  Irigoyen  Peduzzi, 
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Walmir  Oliveira  da  Costa,  Maurício  Godinho  Delgado,  Augusto  César  Leite  de 
Carvalho, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de 
Souza Agra  Belmonte  e  o  Excelentíssimo  Subprocurador-Geral  do  Trabalho,  Dr. 
Aluísio Aldo da Silva Júnior, considerando a atual redação do art. 896, § 4°, da CLT, 
conferida  pela Lei  n° 13.015/14,  que autoriza o Tribunal  Superior  do Trabalho, 
constatando a existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito do mesmo 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  sobre  o  tema  objeto  do  recurso  de  revista,  a 
determinar  o  retorno  dos  autos  à  Corte  de  origem,  a  fim  de  que  proceda  à 
uniformização da jurisprudência local,

considerando  a  necessidade  de  regulamentar  e  uniformizar  os 
procedimentos  em  caso  de  acolhimento  de  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência no âmbito dos TRTs, suscitado na forma do art. 896, § 4°, da CLT,

RESOLVE
Aprovar a Instrução Normativa nº 37, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 37/2015

Regulamenta os procedimentos em caso de Incidente de Uniformização de  
Jurisprudência no âmbito dos TRTs, suscitado na forma do art. 896, § 4°,  
da CLT.

Art. 1° Para efeito do Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ) 
previsto nos §§ 4° e 5° do art. 896 da CLT, com a redação da Lei n° 13.015/14, 
considerar-se-á dissenso jurisprudencial sobre idêntica questão jurídica no âmbito 
do mesmo Tribunal Regional do Trabalho:

I - a discrepância  subsistente  de julgados entre órgãos fracionários  da 
Corte, ainda que não uniformizada a matéria;

II  -  a  divergência  subsistente  de  julgados  entre  órgão  fracionário  e  o 
Tribunal Pleno ou o Órgão Especial em decisão uniformizadora, sumulada ou não, 
ainda que anterior à Lei n° 13.015/14.

Art.  2°  O  Ministro  Relator  no  Tribunal  Superior  Trabalho,  ao  decidir, 
monocraticamente, de ofício ou mediante provocação, pela suscitação de Incidente 
de  Uniformização  de  Jurisprudência  (IUJ)  no  âmbito  de  Tribunal  Regional  do 
Trabalho, no caso do art. 896, § 4°, da CLT, além do sobrestamento do julgamento 
do recurso do caso concreto:

I - determinará a devolução dos autos à Corte de origem, ainda que já 
suscitado IUJ sobre a mesma matéria no mesmo Tribunal em outro processo;



II - expedirá imediatamente ofício ao Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho para que este dê ciência ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, 
para os efeitos do art. 6°, bem assim aos demais Ministros da Corte;

III - expedirá ofício ao Ministro Presidente da Comissão de Jurisprudência 
e  de  Precedentes  Normativos  do  TST  em  que  lhe  dará  ciência  da  decisão  e 
informará: o Tribunal Regional do Trabalho, o número do processo, a classe e o 
tema objeto de IUJ;

IV - determinará a publicação da decisão no DEJT.
§  1°  Os  Ministros  da  Corte,  cientes  do  ofício  expedido  pelo  Ministro 

Presidente  Tribunal  Superior  do  Trabalho  comunicando  a  suscitação  de  IUJ, 
suspenderão o julgamento de outros recursos de revista de sua relatoria, oriundos 
do  mesmo  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  que  versem  sobre  idêntica  questão 
jurídica, e determinarão a devolução dos autos ao respectivo TRT, mediante decisão 
fundamentada,  desde  que  tempestivo  o  recurso  de  revista,  observadas  as 
formalidades dos incisos II e III.

§  2°  O  IUJ  somente  será  suscitado  nos  recursos  de  revista,  inclusive 
aqueles oriundos dos agravos de instrumento providos. 

Art. 3° Até a implantação do banco de dados a que se refere o art. 7°, a 
Comissão  de  Jurisprudência  e  de  Precedentes  Normativos  do  TST  organizará, 
manterá  e  atualizará,  disponibilizado  na  intranet,  registro  dos  Incidentes  de 
Uniformização de Jurisprudência (IUJ) concernentes a cada Tribunal Regional do 
Trabalho, de que constarão os seguintes dados:

I - classe e número do processo em que acolhida a suscitação de IUJ;
II - Tribunal Regional do Trabalho de origem;
III - tema(s) objeto de IUJ;
IV - Ministro Relator;
V - data da suspensão do julgamento do processo.
Art.  4°  A  Secretaria-Geral-Judiciária  do  TST  providenciará  códigos  de 

movimentação específicos para os processos remetidos e recebidos dos Tribunais 
Regionais  do  Trabalho  em decorrência  da  decisão  que  deferiu  a  suscitação  de 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ).

Art.  5°  O  Presidente  ou  o  Vice-Presidente  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho, ciente do ofício da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho aludido 
no art. 2°, inciso II, antes de emitir juízo de admissibilidade em recurso de revista, 
deverá suscitar Incidente de Uniformização de Jurisprudência em todos os outros 
processos  que  tratam  da  mesma  matéria,  enquanto  não  uniformizada  a 
jurisprudência interna, e sobrestar a remessa ao TST dos respectivos autos até o 
julgamento do IUJ referente ao caso concreto e a reapreciação da questão no órgão 
fracionário prolator do acórdão originário recorrido.

Art.  6°  Julgado  o  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência,  o 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho comunicará imediatamente a decisão 
ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho para ulterior ciência e providências 
de registro da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos.

Art. 7°  O Tribunal Superior do Trabalho, para efeito do disposto no art. 
896, § 4°, da CLT, instituirá o Banco Nacional de Jurisprudência Uniformizada - 
BANJUR, vinculado à Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos do 
TST,  contendo,  pelo  menos,  os  registros  referidos  no  art.  3°,  as  súmulas, 
orientações jurisprudenciais e teses jurídicas prevalecentes nos Tribunais Regionais 
do Trabalho.

Parágrafo  único.  As  informações  contidas  no  BANJUR  serão  públicas, 
podendo o interessado  acessá-las  no  sítio  do Tribunal  Superior  do  Trabalho  na 
internet.

Art. 8° No prazo de cinco dias, da publicação da presente Resolução, os 
Ministros  que  já  acolheram Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  (IUJ) 
expedirão os ofícios a que alude o art. 2 °, incisos II e III.

Publique-se.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN



Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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